
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 109/16

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA STILL
TEC MOBILIÁR|O PARA ESCRITÓR|O
EIRELI, PARA FORNECIMENTO E

TNSTALAçÃO Oe MOBILIÁR|O PARA O
90 ANDAR DO PRÉDIO SEDE.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO, inscrito no CNPJ sob no 50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual,
com sede na Av. Rangel Pestana, 315, Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato

representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administraçäo, Sr.
Carlos Eduardo Gorrêa Malek, R.G. 13.146.149-7 e C.P.F. 075.299.248-18,
conforme delegaçäo de competência fixada pelas ResoluçÕes 1197 publicada no

D.O.E. de 08/03/97, e 04197, publicada no DOE de 20103197 e Ato 191712015,
publicado no D.O.E. de 08/10/15,, doravante designado CONTRATANTE, e a

empresa STILL TEC MOBILIARIO PARA ESCRITORIO EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ sob no 19.440.430/0001-52, com sede na Rua Maria Teresa Assunção, no

336, Vila São Geraldo - São Paulo / SP, CEP 03609-000, representada na forma de

seu Ato Constitutivo pelo Senhor José Mário Ferreira de Lira, RG no 16.275.946
SSP/SP e CPF no 043.022.788-46 , na qualidade de vencedora do Pregäo Eletrônico
no 68/16, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no

8.666, de21de junho de 1.993, e alterações, Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

de 2.002, firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Presidente às fls. 165 dos autos do Processo TC-A no 20.5111026116,

com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Fornecimento e instalaçäo de mobiliário para o 90 andar do prédio Sede,
conforme especificaçÕes constantes do Termo de Referência - Anexo ao
Edital.

'1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato os seguintes docu entos

a) Edital do Pregão Eletrônico no 68/16 e seus Anexos;
b) Proposta de 14 de outubro de 2.016, apresentada pela CONTRA
c) Ata da sessão do Pregäo Eletrônico no 68/16

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas
condições, acréscimos ou supressÕes nos termos do artigo 65, S
Federal no 8.666/93
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CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE EMISSÃO DA AUTORIZAçAO PARA lNíClO

DOS SERVIçOS, DE ENTREGA, DOS RECEBIMENTOS PROVISORIO E

DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

2.1 A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário

Oficial do fstado de São Paulo, encerrando-se no término da garantia do objeto.

2.2- O prazo de entrega do objeto será de até 45 (quarenta e cinco) dias contados

da data indicada peto CO¡|TRATANTE na Autorizaçäo para lnício dos Serviços' a

ser expedida em até 5 (cinco) dias da publicaçäo do extrato deste contrato no

Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.3. A Comissäo de Fiscalizaçäo expedirá, em 5 (cinco) dias da instalação do

objeto, o Termo de Recebimeñto Provisório e, 10 (dez) dias após o recebimento

próvisório e o cumprimento das condiçöes estabelecidas na Cláusula Terceira, o

Termo de Recebimento Definitivo.

a) As condiçÕes para a emissão dos Termos de Recebimento ProvisÓrio e

Definitivo e demais condiçöes de fornecimento constam da Cláusula Terceira'

2,4- O prazo de garantia do obieto deste contrato será de 12 (doze) meses,

contados da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo'

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a GONTRATADA obriga-se a repor

ai peças/componentes e os acessórios danificados, no ptazo de até 5 (cinco)

diaå úieis, a partir do recebimento por ela da comunicação por escrito. Todas

as despesas com reparos que näo resultarem do mau uso dos produtos,

durante o prazo de vigência da garantia, correräo por conta da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA
CONDTçöES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E SANEAMENTO DE

IRREGULARIDADES

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudica , conforme

especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações
estabelecidas no Edital.

proposta
ndiçöes

iscalização des pelo3.2- O objeto será recebido por Gomissão de F

GONTRATANTE, que expedirá a Autorizaçäo para
Termos de Recebimento (provisório e definitivo);

lnício dos OS

3.3: A instalação deverá ser agendada junto à Comissão de
canais de comunicaçäo tratados entre as partes.

los
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3.3.1- O local de carga e descarga encontra-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima

Restrição de Circulação) sujeito, portanto, à legislaçäo municipal pertinente.

3.4- Executado, o objeto será recebido pela Comissão de Fiscalização:

9.4.1- Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, effi 5

(cinco) dias após a entrega do mobiliário completamente montado, instalado e em
perfeitas condições;

9.4.2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo em 10 (dez)

dias do recebimento provisório, passando então a fluir o ptazo de garantia do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no
que couber, das disposiçÕes da Ordem de Serviço no GP-02/2001 expedida pelo

iOrufnnfANTE (anexa ao Edital), desde que a Comissão de Fiscalizaçäo tenha

aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais;
b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura

entregue à Comissäo de Fiscalização será encaminhada a pagamento.

3.5- Gonstatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do

Termo de Referência anexo ao Edital, determinando sua

su bstitu ição/co rreçäo ;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou

de partes.

3.G As irregularidades deveräo ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo de

até 5 (cincó) dias úteis da data de recebimento por ela da notificaçäo por escrito,

mantido o preço inicialmente ofertado.

3.7 O recebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua

responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correçäo e segurança dos
produtos entregues.

3.8 - Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total do presente contrato é de R$ 9.499,00 (nove mil qu

noventa e nove reais), o qual correrá por conta da Funcional
01 .032.02 00.4821 - Elemento: 4.4.90.52.32.
4.2- Os documentos de cobrança deverão ser entregues
Fiscalização;

e
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4.3 - O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de

l5 (quinze) dias corridos contados da emissão do Termo de Recebimento
Provisório mediante depósito em conta corrente em nome da GONTRATADA no

Banco do Brasil S.4., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido

emitida sem incorreções.
4.4- Näo será iniciada a contagem de ptazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes ou

irregularidades, sendo de 2 (dois) dias a contar da comunicaçäo pela Comissão de

Fiscalização o prazo para sua regularizaçäo.
4.5- Casó a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o

ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.
4.6- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, os contribuinteé que, independentemente da atividade econômica exercida,

realizem operaçöes destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE'
4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente;
4.9- Constitui condiçäo para a realização do pagamento a inexistência de registros

em nome da GONTRATADA no "Cadastro lnformático de Crédito näo Quitados de

órgão e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL'.
+.10- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 02t2001do GONTRATANTE - Anexo Vl do

Edital.
4.,11- No caso de GONTRATADA em situação de recuperação iudicial, deverá

apresentar declaraçäo, relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicialfor pessoa jurídica, do profissional responsável

þela conduçäo do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
'4.12- 

No cáso de CONTRATADA em situaçäo de recuperação extrajudicial, junto

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo documental de que

está cumprindo as obrigações do plano de recuperaçäo extrajudicial.
4.19- A não apresentaçäo das comprovações de que tratam as cláusulas 4.11 e 4.12

assegura ao CONTnÀfenfg o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou

pagamentos seguintes.

CLÁUSULA SUINTA
oBRTGAçÖES OA CONTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Termo de Referência - Anexo I

CONTRATADA obriga-se a:
5.1- Manter, durante todo o p'azo de vigência deste contrato, em
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de q

habilitaçäo exigidas no respectivo procedimento licitatÓrio.

ita a

e
e

5.2- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus
observância da legislação pertinente em vigor.

5.3- Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia ap
proposta comercial.
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5.7- A CONTRATADA em situaçåo de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalizaçäoe, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicia-|, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissäo de Fiscalização.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.4' Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, físcais, comerciais, de
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigaçöes financeiras
de qualquer natureza, despesas operacionais com frete, cãrgã e descarga,
resultantes da execução deste contrato, sendo que sua inadimplêniia, com relação
a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, ñão
podendo onerar o presente contrato.
5.5' Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
deste contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizaçées
devidos.

5.6' Responder e responsabilizar-se pela prevençäo de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos sérviço's,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente oõ regulamentos e
determinaçöes de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SEXTA
oBRrcAçÖes oo GoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçäo do pagamento.

6.2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento e
fiscalização da execução contratual.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega/instalação do objeto.

6.4- Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

CLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA p ntia
conform e previsão contida no i nstrumento convocatórig, nq yqlor 4,95
(quatrocentos e setenta e quatro reaisenover(aeÇinoq
(cinco por cento) do valor total deqte çontratp.

5%
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7.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

7.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida
notificaçäo.

7.4- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçÖES

8.1- O näo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1.993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1.994,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e no 10.520102 e na Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1.993, alterada
pela Resolução no 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
conhecer integ ralmente.

8.3- No caso de rescisäo administrativa urtilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste ajuste e
na legislação que rege a licitaçäo.

8.4- A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

8.5- A aplicação das penalidades não lmpede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

8.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste co
prejuízo da aplicação das demais cominaçÕes legais.

8.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a
rescisäo deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais comi

raçäo
, sgm

Contrato no 109/16 - TC-A- no 20.5111026116 t8



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Centralda Capitaldo Estado de São paulo.

9.2- E, por estarem justas e contratadas,
fins de direito.

o presente contrato para todos os

S Pa 0 1 Dtz 2016

a Malek

inistração
T

ral
TRIBUNAL D DO DE SÃO PAULO

José Mário Ferreira Lira
Titular

STI

Testemunhas:

Nome:
RG no:

c2rlÓnro EtRELt - MEP

c{ozI Ç€ èo/ NOfne: ¿Çcatr\Î)o F. i.l
RG no: 169Þ9 iï o -ô

NTAS
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ANEXO AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS
PROCESSO TC-A n" 20.511t026t16

Lote Item Código - Descriçäo
Resumida

Preço
Unitário do

item
(R$)

Qtde.
Preço

Totaldo item
(R$)

Único

1 A1 - Armário Alto 1.200,00 5 6.000,00
2 A2 - Armário Alto 900,00 2 1.900,00
3 A3 - Armário Aberto 1.000,00 1 1.000,00
4 ML - Mesa Lateral 699,00 1

Preço totaldo lote único (R$) 9.499,00
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